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 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 8045/2017

Abertura do Período de Participação Pública Preventiva
relativa à Elaboração do Plano

de Pormenor de Reabilitação Urbana de Campo Maior
Torna -se público que a Câmara Municipal em sua reunião ordinária 

celebrada no dia sete de junho do ano dois mil e dezassete, deliberou, 
por unanimidade, determinar a elaboração do Plano de Pormenor de 
Reabilitação Urbana de Campo Maior, nos termos do artigo 76.º ponto 1,
Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro com as alterações e redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, que estabelece o 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial — RJIGT.

Determinar a abertura de um período para formulação de sugestões por 
qualquer interessado ou para apresentação de informações sobre quais-
quer questões que possam ser consideradas no âmbito do procedimento 
de elaboração do plano, com a duração de 15 dias úteis, contados a partir 
do 5.º dia da publicação do presente aviso no Diário da República, para 
efeitos do disposto no artigo do n.º 2, do artigo 88.º do RJIGT.

Os interessados em apresentar sugestões ou pedido de informações 
deverão fazê -lo por escrito, até ao termo do referido período e dirigidas 
ao Presidente da Câmara Municipal de Campo Maior.

26 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Ricardo Miguel 
Furtado Pinheiro.

610602473 

 MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 8046/2017
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado
Para os devidos e legais efeitos e em conformidade com a alínea b), 

n.º 1, artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público 
que foram celebrados, com efeitos reportados a 01 de junho de 2017, 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
carreira e categoria de Assistente Operacional, 1.ª posição remuneratória, 
nível 1 da tabela remuneratória única, a que corresponde a RMMG, pre-
sentemente fixada em 557,00 €, na sequência de procedimento concursal 
cujo aviso de abertura foi publicado sob o n.º 16085/2016, na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 247, de 27 de dezembro de 2016, com:

Nicolau Nascimento Miguel, e Paulo Jorge Pais Cerdeira.

05 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Rogério Mota 
Abrantes.

310597671 

 MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Despacho n.º 6261/2017
Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal 

de Figueiró dos Vinhos, torna público, para cumprimento do disposto no 
artigo 139.º do código do procedimento administrativo, aprovado pela lei 
n.º 4/2015, de 07 de janeiro que a Assembleia Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, aprovou por unanimidade, em sessão ordinária realizada em 28 de 
abril de 2017, sob proposta da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 
aprovada por unanimidade em reunião de 26 de abril de 2017, a presente 
alteração ao regulamento municipal de urbanização e edificação, nos termos 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, conjugado com a alínea k), 
do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do 
Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, que procede à 13.ª alteração ao 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro (Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação). O período de consulta pública decorreu após a publicação do 
aviso (extrato) n.º 2254/2017 no Diário da República, 2.ª série, n.º 45 de 03 
de março de 2017, no período de 06.03.2017 a 17.04.2017, não tendo sido 
recebida qualquer reclamação, observação ou sugestão.

Findo o período de apreciação pública, não tendo sido recebida qual-
quer reclamação, observação ou sugestão apresentada por qualquer 
interessado, não se procedeu a alterações, tendo sido submetido o mesmo 
à aprovação dos órgãos competentes acima enunciados.

O presente regulamento produzirá efeitos a partir do dia seguinte à 
sua publicação no Diário da República.

04 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel Fer-
nandes de Abreu.

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação

Nota Justificativa
A aprovação do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, 

adiante designado de RMUE, impõe -se na adequação e integração do pre-
sente regulamento a novos contextos e alterações introduzidos na legislação 
vigente, nomeadamente, com as publicações do Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro, que procede à 13.ª alteração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação — RJUE) 
e respetivas Portarias de apoio, e, com a entrada em vigor da 1.ª Revisão ao 
PDM de Figueiró dos Vinhos, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 168, de 28 de agosto, sob o Aviso n.º 9814/2015.

Com base nas imposições, adequações e integrações referidas o RMUE 
teve em vista a prossecução dos seguintes objetivos:

Consolidação do necessário equilíbrio entre a diminuição da inten-
sidade do controlo prévio das operações urbanísticas e o aumento da 
responsabilidade dos particulares;

Reforço do controlo público das operações urbanísticas voltado para 
o seu controlo sucessivo;

Reforço do esforço de simplificação dos procedimentos de aprovação 
das operações urbanísticas reguladas no diploma, mediante a introdução 
de um novo procedimento de comunicação prévia com prazo, o qual, 
quando devidamente instruído, não determina a prática, pela adminis-
tração Municipal, de qualquer ato permissivo.

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 99.º do Código 
do Procedimento Administrativo, salienta -se que a aprovação do novo 
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação no Município de 
Figueiró dos Vinhos tem em vista permitir alcançar objetivos concretos:

Conceber um Regulamento conforme com o conjunto de soluções de 
natureza procedimental consagradas no Decreto -Lei n.º 136/2014, com 
incidência prioritária no que diz respeito às condições de aprovação, 
execução e acompanhamento das operações urbanísticas, passando o 
mesmo, também, a dar resposta normativa às áreas de intervenção, 
abrangidas, com uma dimensão inovadora, pela última revisão do regime 
jurídico da urbanização e da edificação, nomeadamente em matéria de 
legalização das operações urbanísticas, de definição da responsabilidade 
dos intervenientes na aprovação e acompanhamento das operações urba-
nísticas e, bem assim, no que diz respeito ao novo figurino de controlo 
prévio de tais operações assente na comunicação prévia com prazo. Neste 
âmbito assume particular relevância a clarificação e a simplificação do 
procedimento de legalização de operações urbanísticas previsto no ar-
tigo 102.º -A do RJUE, em ordem a incentivar a legalização de operações 
urbanísticas suscetíveis de tal legalização, evitando a sua demolição ou 
a perpetuação de situações ilegais e reduzindo a conflitualidade;

Consagrar determinadas normas técnicas aplicáveis à realização das 
operações urbanísticas de obras de edificação e de obras urbanização 
e aos loteamentos, complementares do disposto na legislação e nos 
instrumentos de gestão territorial em vigor e que se alicerçam na ex-
periência prática da gestão urbanística, em vista a permitir disciplinar 
e/ou regulamentar, com eficácia, eficiência e transparência, as condições 
de aprovação, execução e acompanhamento das operações urbanísticas 
reguladas no regime jurídico da urbanização e da edificação. Com a 
previsão destas normas pretende -se aprofundar a tutela dos valores 
urbanísticos, paisagísticos e ambientais e reforçar a segurança e previ-
sibilidade da gestão urbanística;

Articular o RJUE com o regime jurídico da reabilitação urbana, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação 
atual e com o Sistema de Indústria Responsável (SIR), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, consagrando no Regulamento 
o regime especial e mais favorável de proteção do edificado legalmente 
previsto para as operações de reabilitação urbana. O regime assim con-
sagrado visa potenciar as operações de reabilitação urbana e a inerente 
prossecução dos objetivos que lhe estão legalmente associados.

Numa perspetiva de custo/benefício, considerando que a natureza 
jurídica do presente Regulamento é exclusivamente executória e subor-
dinada ao regime jurídico da urbanização e da edificação, as medidas nele 
consagradas têm como objetivo central a devida clarificação e operacio-
nalização de um conjunto de conceitos e normas técnicas urbanísticas e de 
soluções procedimentais, legalmente, consagrados no RJUE, clarificação 
que irá, seguramente, reforçar a transparência e eficiência dos procedi-
mentos de aprovação e execução das operações urbanísticas.

Por seu turno, os custos centrados nos procedimentos de aprovação e 
execução das operações urbanísticas estão, manifestamente, associados 
ao dever de liquidação e cobrança das respetivas taxas urbanísticas e ou 
compensações, para além dos inerentes custos administrativos relacio-
nados com a sua tramitação procedimental. Nesta última componente 
do Regulamento, ou seja, custo das medidas projetadas, as mesmas são, 
pela sua natureza imaterial, dificilmente mensuráveis e ou quantificáveis, 
não sendo, objetivamente, possível apurar tal dimensão, junto dos seus 
destinatários.


